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REMESSA  OFICIAL.  NATUREZA  JURÍDICA  DE
CONDIÇÃO  DE  EFICÁCIA  DA  SENTENÇA.
INCIDÊNCIA  DA  LEGISLAÇÃO  PROCESSUAL
VIGENTE NA DATA DE SUA APLICAÇÃO/ANÁLISE
(CPC/2015).  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE  SALÁRIOS
RETIDOS.  CONDENAÇÃO  INFERIOR  A  500
(QUINHENTOS)  SALÁRIOS  MÍNIMOS.  DUPLO
GRAU  DE  JURISDIÇÃO.  DESNECESSIDADE.
INTELIGÊNCIA  DO  ART. 496,  §3º,  DO  NOVO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  NÃO
CONHECIMENTO DO REEXAME NECESSÁRIO.

- No que diz respeito à natureza jurídica, a remessa necessária
NÃO  é  recurso,  porque  não  é  voluntária.  Apesar  de  ser
incorretamente assim chamada, trata-se de uma condição de
eficácia da sentença, devendo ser julgada ou não de acordo
com  a  legislação  vigente  no  momento  de  sua
aplicação/análise, no caso, CPC/2015.

- Nos termos do art. 496, §3º, da Lei Adjetiva Civil/2015, não
há remessa necessária quando a condenação do processo não
ultrapasse  a  500  (quinhentos)  salários  mínimos,  em  se
tratando de fazenda estadual.

APELAÇÕES  CÍVEIS  DA  AUTORA  E  DO ESTADO
DA  PARAÍBA.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  VÍNCULO
PRECÁRIO.  AUSÊNCIA  DE CONCURSO PÚBLICO.
CONTRATO  NULO. DIREITO APENAS  AO SALDO
DE  SALÁRIO  E  FGTS.  PRECEDENTES  DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DESTA CORTE.
NÃO  DEMONSTRAÇÃO  DO  ADIMPLEMENTO.
INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO,
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MODIFICATIVO  OU  EXTINTIVO  DO  DIREITO
AUTORAL.  ÔNUS  DA  FAZENDA  PÚBLICA.
DESRESPEITO  AO  ART.  373,  II,  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO  CIVIL.  MODIFICAÇÃO  DA  SENTENÇA.
PROVIMENTO PARCIAL DOS RECURSOS.

- Apenas é devido o saldo salarial  e o FGTS dos que prestaram
serviços  à  Administração,  quando  decorrente  de  contratação
irregular, não  havendo  que  se  falar  em  férias,  décimo  terceiro
salário ou diferenças por desvio de função.

-  “Agravo  regimental  em  recurso  extraordinário.  2.  Direito
Administrativo. Contratação temporária.  Direito ao recebimento
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.  3. Contrato por
tempo  indeterminado  e  inexistência  de  excepcional  interesse
público. Nulidade do contrato. 4. Efeitos jurídicos: pagamento do
saldo  salarial  e  levantamento  de  FGTS. Precedentes:  RE-RG
596.478, red. do acórdão Dias Toffoli, e RE-RG 705.140, rel. min.
Teori Zavascki. 5. Aplicabilidade dessa orientação jurisprudencial
aos  casos  de  contratação  em  caráter  temporário  pela
Administração Pública. Precedentes. 6. Agravo regimental a que
se nega provimento.” (STF.
RE  863125  AgR  /  MG  -  MINAS  GERAIS.  Rel.  Min.  Gilmar
Mendes. J. em 14/04/2015). 

-  “CONSTITUCIONAL  E  TRABALHO.  CONTRATAÇÃO  DE
PESSOAL  PELA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  SEM
CONCURSO. NULIDADE. EFEITOS JURÍDICOS ADMISSÍVEIS
EM  RELAÇÃO  A  EMPREGADOS:  PAGAMENTO  DE  SALDO
SALARIAL  E  LEVANTAMENTO  DE  FGTS  (RE  596.478  -
REPERCUSSÃO  GERAL).  INEXIGIBILIDADE  DE  OUTRAS
VERBAS,  MESMO  A  TÍTULO  INDENIZATÓRIO.  1.  Conforme
reiteradamente  afirmado  pelo  Supremo  Tribunal  Federal,  a
Constituição  de  1988  reprova  severamente  as  contratações  de
pessoal  pela  Administração  Pública  sem  a  observância  das
normas referentes à indispensabilidade da prévia aprovação em
concurso público, cominando a sua nulidade e impondo sanções à
autoridade responsável (CF, art. 37, § 2º). 2. No que se refere a
empregados, essas contratações ilegítimas não geram quaisquer
efeitos  jurídicos  válidos,  a  não  ser  o  direito  à  percepção  dos
salários referentes ao período trabalhado e, nos termos do art.
19-A da Lei 8.036/90, ao levantamento dos depósitos efetuados
no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 3. Recurso
extraordinário  desprovido.”  (STF.  RE  705140  /  RS  -  RIO
GRANDE DO SUL. Tribunal Pleno. Rel. Min. Teori Zavascki.  J.
em 28/08/2014).

- “Quanto  ao  específico  intento  percebimento  das  férias,
acrescidas  do  respectivo  terço  constitucional,  e  ao    décimo
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terceiro  salário,  cabe  evidenciar  que  o  Supremo  Tribunal
Federal,  no  que  diz  respeito  aos  direitos  dos  servidores
contratados pela Administração Pública   sem prévia aprovação
em concurso público,  após reconhecer  a repercussão geral  da
matéria,  decidiu  que  tais  contratações  irregulares  não  geram
quaisquer  vínculos  jurídicos  válidos,  a  não  ser  o  direito  ao
percebimento dos salários referentes aos dias trabalhados e ao
depósito FGTS.” (TJPB. AC nº 0000724-44.2014.815.0511. Rel.
Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho. J. em 25/08/2015).

-  Tendo  em vista  que  a  alegação  de  pagamento  de  verbas
trabalhistas representa fato extintivo do direito do autor, compete
ao empregador produzir provas capazes de elidir  a presunção de
veracidade  existente  em  favor  dos  servidores  que  buscam  o
recebimento das prestações salariais não pagas.

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da
Paraíba, à unanimidade  de  votos,  NÃO  CONHECER  DA  REMESSA  OFICIAL  E  DAR
PROVIMENTO PARCIAL AOS APELOS.

RELATÓRIO

Tratam-se  de  Reexame  Necessário  e  Apelações  Cíveis,  estas  interpostas,
respectivamente,  por  Natali  Guerra  Sobral e  pelo  Estado  da  Paraíba em  face  da  sentença
proferida nos autos da Ação de Cobrança, movida pela primeira recorrente em desfavor do segundo
suplicante.

Na  decisão  combatida,  de  fls.  63/68,  o  Magistrado  a  quo  julgou  parcialmente
procedente o pleito autoral, condenando o ente promovido ao adimplemento dos valores referentes
as diferenças salariais entre o que fora pago a promovente e ao servidor paradigma, bem como dos
décimos  terceiros  salários,  observando-se  o  prazo  prescricional  de  cinco  anos  anteriores  ao
ajuizamento da ação.

Irresignada, a autora apelou às fls. 70/81, aduzindo que ingressou no serviço público
sem concurso, para exercer o cargo de professora substituta, asseverando se tratar de contrato de
temporário sucessivamente renovado passível de anulação, razão pela qual entende fazer  jus  aos
depósitos referentes ao FGTS.

Dito isso, pugna pelo provimento do apelo, para que seja deferido o pagamento da
declinada verba, além da fixação dos honorários advocatícios sucumbenciais.

Igualmente  insatisfeito,  o  Estado  da  Paraíba  também  apelou,  às  fls.  84/97,
defendendo, em suma,  a impossibilidade no pagamento do Fundo de Garantia e da gratificação
natalina à autora, porquanto seu vínculo com a administração se deu através de contrato de trabalho
temporário  com regime  jurídico  estatutário,  não  gerando  efeitos  trabalhistas,  com exceção  dos
salários pelo período trabalhado.
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Por  fim,  insurge-se  acerca  da  condenação  ao  pagamento  das  diferenças  salariais
decorrentes  do  desvio  de  função,  porquanto  corresponde  a  benefício  exclusivo  para  servidores
efetivos.

Contrarrazões apresentadas apenas pela promovente, às fls. 101/109.

Manifestação  Ministerial  às  fls.  122/125,  opinando  pelo  provimento  do  reexame
necessário e do apelo da promovente e pelo desprovimento da súplica do Estado da Paraíba.

É o relatório.

VOTO

DO REEXAME NECESSÁRIO

Preambularmente,  consigno  que,  no  que  diz  respeito  à  natureza  jurídica,  a  remessa
necessária NÃO é recurso, porque não é voluntária. Apesar de ser incorretamente assim chamada, trata-
se de uma condição de eficácia da sentença, devendo ser julgada ou não de acordo com a legislação
vigente no momento de sua aplicação, no caso, o Código de Processo Civil de 2015. 

Conforme visto,  trata-se de remessa oficial  do decreto sentencial  acima mencionado.
Contudo, apesar do Estado da Paraíba encaixar-se no rol dos beneficiados do art. 496 do CPC/2015, a
presente lide, nos termos do §3º, do mesmo dispositivo processual, não comporta reexame necessário.

Vejamos a norma acima declinada:

“Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efei-
to senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença: 
(…)
§ 3o Não se aplica o disposto neste artigo quando a condenação ou o
proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior
a:
I - 1.000 (mil) salários-mínimos para a União e as respectivas autarqui-
as e fundações de direito público;
II - 500 (quinhentos) salários-mínimos para os Estados, o Distrito Fe-
deral, as respectivas autarquias e fundações de direito público e os Mu-
nicípios que constituam capitais dos Estados;
III - 100 (cem) salários-mínimos para todos os demais Municípios e res-
pectivas autarquias e fundações de direito público.” 

In casu, trata-se de condenação determinando o pagamento da diferença entre o que fora
pago à autora e ao servidor paradigma e da gratificação natalina observando a prescrição quinquenal,
tudo com base no valor da remuneração percebida à época, muito distante do patamar estabelecido na
citada legislação.

Desta forma, NÃO CONHEÇO da remessa oficial.
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DAS APELAÇÕES CÍVEIS

Ab initio, esclareço que por uma questão de lógica processual analisarei as suplicas
apelatórias da autora e do Estado da Paraíba conjuntamente, haja vista que as matérias nelas tratadas
se entrelaçam intrinsecamente.

Pois  bem,  compulsando  pormenorizadamente  os  autos,  mais  precisamente  os
documentos  trazidos  pela  promovente,  percebe-se  ser  incontroverso  que  a  demandante  foi
contratada pela Fazenda Estadual para a função de professora, iniciando-se o vínculo em agosto de
1996 (fls. 17) com término em dezembro de 2012.

Com efeito, é cediço que a contratação de mão de obra pelo Poder Público deve ser
precedida de concurso, nos moldes do artigo 37, II, da Constituição Federal, de forma a premiar o
Princípio da Isonomia, pelo qual os administrados devem ter chances iguais de ingresso no serviço
público.

A Carta  Magna,  no  entanto,  prevê  no  inciso  IX  do  supracitado  dispositivo,  a
possibilidade de contratação de pessoal sem certame, por período determinado, quando for o caso
de urgência ou de atividades excepcionais.

Não se pode afirmar que o Ente Estatal tenha contratado a demandante por esses
motivos, porquanto não fora juntado aos autos o pacto. Por outro lado, embora a contratação tenha
ocorrido às margens da lei, originando uma avença de trabalho nula, não quer dizer que o vínculo
empregatício não deva gerar efeitos.

O Supremo Tribunal  Federal  vem se posicionando no sentido  de  que o servidor
público com contrato de trabalho considerado inválido possui direito apenas ao recebimento dos
salários referentes aos dias trabalhados e ao depósito do FGTS. Nesse sentido, vejamos: 

“Agravo  regimental  em  recurso  extraordinário.  2.  Direito
Administrativo. Contratação  temporária.  Direito  ao  recebimento  do
Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço.  3.  Contrato  por  tempo
indeterminado  e  inexistência  de  excepcional  interesse  público.
Nulidade do contrato. 4. Efeitos jurídicos: pagamento do saldo salarial
e levantamento de FGTS. Precedentes: RE-RG 596.478, red. do acórdão
Dias  Toffoli,  e  RE-RG  705.140,  rel.  min.  Teori  Zavascki.  5.
Aplicabilidade  dessa  orientação  jurisprudencial  aos  casos  de
contratação  em  caráter  temporário  pela  Administração  Pública.
Precedentes. 6. Agravo regimental a que se nega provimento.” (STF. RE
863125 AgR / MG - MINAS GERAIS. Rel. Min. Gilmar Mendes. J. em
14/04/2015). Grifei.

“CONSTITUCIONAL E TRABALHO. CONTRATAÇÃO DE PESSOAL
PELA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  SEM  CONCURSO.
NULIDADE. EFEITOS JURÍDICOS ADMISSÍVEIS EM RELAÇÃO
A  EMPREGADOS:  PAGAMENTO  DE  SALDO  SALARIAL  E
LEVANTAMENTO DE FGTS (RE 596.478 - REPERCUSSÃO GERAL).
INEXIGIBILIDADE  DE  OUTRAS  VERBAS,  MESMO  A  TÍTULO
INDENIZATÓRIO. 1. Conforme reiteradamente afirmado pelo Supremo
Tribunal  Federal,  a  Constituição  de  1988  reprova  severamente  as
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contratações de pessoal pela Administração Pública sem a observância
das  normas  referentes  à  indispensabilidade  da  prévia  aprovação  em
concurso  público,  cominando  a  sua  nulidade  e  impondo  sanções  à
autoridade  responsável  (CF,  art.  37,  §  2º).  2.  No  que  se  refere  a
empregados, essas contratações ilegítimas não geram quaisquer efeitos
jurídicos válidos, a não ser o direito à percepção dos salários referentes
ao período trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei 8.036/90, ao
levantamento  dos  depósitos  efetuados  no  Fundo  de  Garantia  por
Tempo  de  Serviço  -  FGTS.  3.  Recurso  extraordinário  desprovido.”
(STF.  RE 705140 / RS - RIO GRANDE DO SUL. Tribunal Pleno. Rel.
Min. Teori Zavascki. J. em 28/08/2014). Grifei.

Nesse diapasão, cito recente aresto desta Corte:

“APELAÇÕES. AÇÃO   DE   COBRANÇA. PROCEDÊNCIA   PARCIAL.
PRETENSÃO    DE  PERCEBIMENTO  DE  FÉRIAS,   TERÇO  DE
FÉRIAS, DÉCIMO   TERCEIRO   SALÁRIOS,   SALÁRIOS RETIDOS,
FGTS   –   FUNDO DE  GARANTIA  POR TEMPO   DE   SERVIÇO.
MULTA   DE   40%. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO
DE AMBAS AS PARTES.    MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPREMO
TRIBUNAL   FEDERAL   EM  SEDE   DE REPERCUSSÃO   GERAL.
PERCEBIMENTO    DO  SALÁRIO  DOS  DIAS  TRABALHADOS.
DEPÓSITO DO FGTS  -  FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE
SERVIÇO.    DIREITO    RECONHECIDO.  MODIFICAÇÃO    DO
DECISUM. PROVIMENTO PARCIAL DOS RECURSOS.
-   O   Supremo   Tribunal   Federal,    quando   do julgamento do
Recurso  Extraordinário  nº  596.478/RR,  sob    o    regime    de
repercussão   geral,   consolidou   o entendimento,   segundo   o   qual   é
devido   o recolhimento   do  FGTS   -   Fundo   de   Garantia   do
Tempo   de   Serviço  e   o   percebimento   dos   salários referentes   aos
dias   trabalhados,   na   hipótese   de admissão   de   pessoal   pela
Administração   Pública, sem a realização de concurso público.
-  A multa de 40%, prevista no art. 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90,   não   se
estende   aos   contratos   nulos celebrados pelo Poder Público, por se
tratar de verba celetista.
-  A correção monetária e os   juros  de mora  devem aplicados em
consonância com a inteligência da Lei nº 11.960/2009.” (TJPB. AC nº
0000724-44.2014.815.0511.  Rel.  Des.  Frederico  Martinho da  Nóbrega
Coutinho. J. em 25/08/2015). Grifei.

Vejamos pertinente trecho extraído do decisório acima em referência:

“Quanto ao específico intento percebimento das férias, acrescidas   do
respectivo   terço   constitucional,   e   ao   décimo   terceiro   salário,
cabe evidenciar que o Supremo Tribunal  Federal,  no que diz  respeito
aos  direitos dos servidores contratados pela   Administração   Pública
sem   prévia   aprovação   em concurso público, após reconhecer a
repercussão geral da matéria, decidiu que tais contratações irregulares
não geram quaisquer vínculos jurídicos válidos,  a não ser o direito ao
percebimento dos salários referentes aos dias trabalhados e ao depósito
FGTS.” (TJPB. AC nº 0000724-44.2014.815.0511. Rel. Des. Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho. J. em 25/08/2015). Grifei.
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Ainda, no mesmo norte:

“REEXAME    NECESSÁRIO    CONHECIDO    DE  OFÍCIO  E
APELAÇÃO CÍVEL  INTERPOSTA PELO  MUNICÍPIO.  AÇÃO   DE
COBRANÇA. TERÇO   DE   FÉRIAS,     GRATIFICAÇÃO NATALINA E
FGTS. ADMISSÃO SEM PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO.  VIOLAÇÃO
AO  ART.  37  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  NULIDADE  DA
CONTRATAÇÃO.   DIREITO   À PERCEPÇÃO TÃO SOMENTE AO
SALDO DE SALÁRIOS PELOS SERVIÇOS PRESTADOS E AO FGTS.
INEXIGIBILIDADE   DE   OUTRAS VERBAS.  MATÉRIA APRECIADA
EM  SEDE DE   RECURSO   EXTRAORDINÁRIO SUBMETIDO AO
REGIME  DE  REPERCUSSÃO  GERAL.    MODIFICAÇÃO    DA
SENTENÇA. PROVIMENTO PARCIAL  DOS RECURSOS. 
-   A   contratação   de   servidor   público   após   a Constituição Federal
de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice em
seu art. 37, II e §2º,   salvo quando se  tratar de cargo comissionado
criado   por   lei   ou   de   temporário,   para   atender   à
necessidade   temporária   de   excepcional   interesse público.
 O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Recurso
Extraordinário  nº  705.140/RS,  submetido  ao  regime de  repercussão
geral,   firmou a orientação jurisprudencial  no sentido de que 'essas
contratações  ilegítimas   não   geram quaisquer  efeitos    jurídicos
válidos,  a  não ser  o  direito  à percepção dos salários  referentes   ao
período  trabalhado e,  nos   termos  do art. 19-A da Lei  nº  8.036/90,
ao  levantamento dos depósitos efetuados   no   Fundo   de   Garantia
por  Tempo  de  Serviço  –  FGTS.'”  (TJPB.  ROAC  nº  0000529-
02.2013.815.0121. Rel.  Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.  J. em
13/08/2015). Grifei.

Assim,  caberia  ao  Estado  da  Paraíba,  como  detentor  dos  documentos  públicos,
demonstrar  o  adimplemento  das  parcelas  relativas  ao  fundo  de  garantia  do  período  laborado.
Todavia,  o  promovido  não evidenciou  fato  impeditivo,  extintivo  ou modificativo  do  direito  da
autora, segundo expõe o art. 373, II, do Código de Processo Civil. 

In  casu,  a  autora  fora  contratada,  inicialmente,  em  agosto  de  1996  (fls.  17),
comprovando que laborou para o promovido até dezembro de 2012 (contracheque – fls. 20). Logo,
tendo sido a demanda ajuizada em 03 de dezembro de 2014, a promovente terá direito, tão somente,
ao adimplemento dos depósitos do FGTS, respeitada a prescrição quinquenal, não havendo, todavia,
que se falar em gratificação natalina ou diferenças salariais por desvio de função.

Ante o exposto,  NÃO CONHEÇO A REMESSA NECESSÁRIA. Ato contínuo,
DOU PROVIMENTO PARCIAL AO APELO DA AUTORA E DO ENTE FAZENDÁRIO,
condenando o Estado da Paraíba a pagar o FGTS do período laborado, não atingido pela prescrição
quinquenal, atualizados monetariamente pela TR, até 25 de março de 2015, a partir de quando o
débito deverá ser corrigido pelo IPCA-E, excluindo as demais condenações insertas na sentença.

É COMO VOTO.
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Presidiu a sessão a Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Ca-
valcanti. Participaram do julgamento, além do relator, Excelentíssimo Doutor Aluizio Bezerra Filho
(Juiz convocado, com jurisdição limitada, para substituir o Excelentíssimo Desembargador José
Ricardo Porto), o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos e a Excelentíssima Desem-
bargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público, Vasti Clea Marinho Costa
Lopes.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr Porto” do Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 09 de fevereiro de 2017.

Aluizio Bezerra Filho
RELATOR

J/13 J/04 (R)
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